
CAMARAMUNICIPAL DE MONTES CLAROS - MG 

GABINETE DO VEREADOR MARLUS D0 INDEPENDËNCIA (PT) 

AS COMIssÖES 

sn2 PROJETO DE LEI N* 2S/2022 

Denomina Rua Antônio Fernandes 

Guimarães, no Bairro Independência 

A Câmara Municipal de Montes Claros - MG, por seus representantes, aprovou e o Prefeito

Municipal, no uso de suas atribuições, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Arua conhecida popularmente como Rua "Dois" localizada no Bairro Independência,| 

neste Município, passa a denominar-se oficialmente Rua Antônio Fernandes Guimarães. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

t Independencia 
. 23Cor

Montes Claros,18 de abril de 2022 

PROTOcOLO Vereador Marlus Mendes Soares -

EXP. 
1/04. /2022 

HOAIh 
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